
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia – PIRAPREV. 

 Ata da Reunião Extraordinária do Conselho Administrativo. 

 

 

Aos 05 (cinco) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte, às 08h30min na sala de reuniões 

nas dependências do IPSPMP – PIRAPREV, sito à Avenida Dona Elza Peçanha de Godoy, nº 170, 

Bairro Vista Alegre, nesta Comarca de Piracaia, no Estado de São Paulo, reuniram-se o Senhor Osmar 

Giudice, Superintendente do IPSPMP Piraprev assim como os membros do Conselho Administrativo 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia – PIRAPREV. Presentes 

os membros Senhores Norberto Lapelligrini; Luciano Afaz de Oliveira, Lafaiete Fábio Tadeu de 

Oliveira, Júlio César Ferreira Gama da Rocha, bem como as Senhoras Maria Aparecida Dutra 

Campelo de Oliveira e Luzia das Graças Oliveira Nascimento e Sheila Prado Bernardini Martins. 

Ausente s.r. e Marcelo Tadeu de Souza. 

Ordem do Dia: Apreciação do Cálculo Atuarial 2020; Relatório das Atividades Desenvolvidas 2019; 

CRP vencido e não renovado por critérios não cumpridos por parte do Ente Público; palestra ao 

funcionalismo sobre a Previdência após a EC 103/2019; Projeto de lei com alterações previdenciárias. 

O Senhor gestor agradeceu a pronta presença de todos, inicialmente presentando a Avaliação Atuarial 

para o exercício de 2020, concebida com os dados na data base 31/12/2019 para, na forma da 

legislação em vigor, ser apreciada pelos pares: 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 

 
 

 

 

 

 



 

 
 



 

 
 

 

 

 

 



  

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 



 
 

 
 

 



 

 
 

 



 
 

 
 

 

 

 

 



 

 
 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 



 

 
 

 

 

 

 

 



 

 
 

 

 
Após todas as informações prestadas, analisadas e debatidas, visto que em se trazendo as alíquotas 

mínimas exigidas constitucionalmente por força da EC 103 da ordem de 14% tanto para o Ente como 

para os servidores, o RPPS de Piracaia passa a equilíbrio com um leve superávit técnico, o que é 

necessário para a não adesão às normas de concessão de benefícios trazidas pela EC 103, os pares do 

Conselho Administrativo, Órgão de deliberação máxima do RPPS do Município de Piracaia, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas, APROVOU, por unanimidade, a Avaliação Atuarial 

2020, com as alíquotas estabelecidas a 14% para o Ente e servidores bem como o proposto 

repactuamento do déficit técnico em 35 anos a contar de 2021 através de 12 aportes mensais anuais os 

quais não incidirão no computo do limite de gastos com o pessoal, decisão esta pautada pela 

sustentabilidade ao regime previdenciário municipal em longo prazo. O Senhor gestor está 

alinhavando a data de 13/02/2020 p.f. para apresentação nas dependências da Câmara Municipal 

acerca da previdência municipal pós EC 103, bem como a área de seguridade do PIRAPREV 

esboçando o Projeto de Lei a ser encaminhado àquela Casa contendo as alterações constitucionais 

obrigatórias.  

 

 



 

Passou o Senhor gestor ao Relatório das Demonstrações financeiras e atividades desenvolvidas 2019, 

em especial Receitas, despesas, Taxa de Administração e contribuições previdenciárias faltantes: 

 

 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

 

 



Os Membros do Conselho Administrativo, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas e, 

depois de avaliados os atos financeiros praticados por unanimidade referendaram os atos da gestão. 

Nada mais havendo a tratar por hora, lavrou-se a presente ata que segue, após lida e achada conforme, 

pelos presentes assinada. 

 

 

Piracaia, em 05 de fevereiro de 2020. 
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